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PORTARIA N° 706/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA EDILENE CRISTINA DA

SILVA OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no An. 34, § 4° da Lei n". 835/2006;
b) o atestado Médico:

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 26 de maio 2022, 02 (dois) dias de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora EDILENE CRISTINA DA

SILVA OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
10.299.484-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 061.265.329-37, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTTT.. nomeada
através da Portaria n°. 425/20 i 1 de 29 de agosto de 2011, lotada na Secretaria de Educação e
Cultura, nomeada através da portaria n® 181/2020 de 02 de março de 2020.

de 2022.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná

ÕrgftoOncioldo Municípiode Iporfi

Ediçfio n°. 2531 Pigina 128 Ano:XI

Data: 02/06/2022

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de maio

Publique-sc, e

Iporâ-(PR), 01 de junho de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 02/06/2022. Edição 2531.
A verificação de auieniicidade da matéria pode ser feita no site:
littp://www.d!arlomunicipal.com.br/amp/
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de maio de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

lpora-(PR),01 dejunhode2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:DE7036A9

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 705/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA INÊZ BRIZZI. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no An. 34, § 4'da Lei n'. 835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 30 de maio de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

INÊZ BRIZZI. brasileira, separada, portadora da Cédula de
Idemidade RG n' 3.374.183-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n"
038.743.759-27, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Ipora, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, nomeadaatravésda Portaria n".098/2012de 27 de fevereiro
de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de maio de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 01 de junho de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:3S3l8S0S

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 706/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA EDILENE CRISTINA

DA SILVA OLIVEIRA. E DA OUTRASLVA

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no An. 34. § 4'da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico:

RESOLVE;

1 - Conceder, no dia 26 de maio 2022, 02 (dois) dias de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
EDILENE CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA, brasileira, solteira.

portadora da Cédula de Identidade RG n" 10.299.484-1 • SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 061.265.329-37, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL, nomeada através da
Portaria n°. 425/2011 de 29 de agosto de 2011, lotada na Secretariade
Educação e Cultura, nomeada através da portaria n" 181/2020 de 02
de março de 2020.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de maio de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR),01 de junho de 2022.

SÉRGIO LUIZBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código IdentilicadonDECEC9AD

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N'088/2022

APOSENTA A SERVIDORA SANDRA MARIA

UDENAL ROCHINSKI. DÁ OUTRAS
providências]

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal deipora - Paraná, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, o disposto no Art.
58 da Ui Municipal 835/2006 e Art. 3" da EC 47/05 - Formula 85/95
- Comum - Provento Integral - Com Paridade, Última Remuneração e
considerando:

Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município;

DECRETA;

Art. r - Fica aposentada voluntariamente por Idade e Tempo de
Contribuição com proventos integrais, com paridade a partir de 02 de
junho de 2022, a Senhora SANDRA MARIA UDENAL
ROCHINSKI. brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG n° 5.029.385-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n»
706.323.679-20, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de PROFESSOR.
nomeada através da Portaria n® 009/1990 de 19/02/1990, lotada na
Secretaria de Educação e Cuhura, concedendo o benefício garantido
no Art. 3''daEC 47/05.

I-CONSIDERANDO:

que a referida servidora encontra-se no nivel referência "CIS" da
Tabela de Salários, com vencimentos de RS 3.071,04 (Três mil e
setenta e um reais e quatro centavos) e que juntamente com o
adicional de tempo de serviços de 34% (trintae quatroporcento), no
valor de R$ 1.044,15 (Um mil e quarenta e quatro reais e quinze
centavos), que totalizou o montante de RS 4.115,19 (Quatro mil cento
e quinze reais e dezenove centavos), valor em que se deu o último
vencimento, passandoassim a originar os proventosde aposentadoria.

Art. 2° - Revogada as disposições em contrário, este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, ao primeiro
dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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